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ATA Nº 17/2018

No dia quatro de abril de dois mil e dezoito, às quatorze horas e vinte minutos,
no plenário da Câmara Municipal de Novo Hamburgo,  deu­se início a uma sessão
ordinária. Inicialmente, o 1º secretário, vereador Enio Brizola, fez a chamada nominal
para o registro de presença dos vereadores. Estavam presentes os vereadores Agenor
Boeno   (PT),   Cristiano   Coller   (REDE),   Émerson   Fernando   Lourenço
(SOLIDARIEDADE), Enio Brizola (PT), Felipe Kuhn Braun (PDT), Gerson Peteffi
(MDB),   Jorge  Luz   (MDB),   Jose  Gabriel  Chassot   (REDE),  Raul  Cassel   (MDB),
Sergio Hanich (MDB), Vilmar Emilio Heming (PDT) e Vladimir Lourenço (PP).
Havendo  quorum,   o   presidente   Felipe   Kuhn   Braun   declarou   aberta   a   sessão.
Posteriormente,   registrou­se   a   presença   dos   vereadores  Issur   Israel   Koch   (PP)   e
Patrícia   Beck   (PPS).  Logo após,  atendendo ao  que  dispõe  o  §  1º  do  art.  120 do
Regimento Interno, o vereador Gerson Peteffi leu um texto religioso. Em seguida, o
vereador Issur Israel Koch, em requerimento verbal, solicitou a inversão da pauta, de
modo que a ordem do dia fosse apreciada antes da leitura do expediente, o que foi
aprovado. Na sequência, conforme o inciso I do art. 124 do Regimento Interno, a ata
da sessão anterior foi colocada em votação e foi aprovada. Após, de acordo com o § 4º
do art. 120 do Regimento Interno, foi entoado o Hino de Novo Hamburgo.  A seguir, de
acordo com o art. 128 do Regimento Interno, foi lida a ORDEM DO DIA: Veto Total
ao Projeto de Lei nº 77/2017, de autoria do Executivo – Dispõe sobre o direito da
gestante optar pela realização de cesariana, no município de Novo Hamburgo [projeto
de   lei   de   autoria   dos   vereadores   Vilmar   Emilio   Heming   e   Patrícia   Beck].   Em
discussão,   os   vereadores   Vilmar   Emilio   Heming   e   Patrícia   Beck   fizeram   uso   da
tribuna. Em votação única, nominal, o veto foi mantido com 9 votos favoráveis e 5
votos contrários. Os vereadores Agenor Boeno, Cristiano Coller, Émerson Fernando
Lourenço, Felipe Kuhn Braun, Gerson Peteffi, Jose Gabriel Chassot, Raul Cassel,
Sergio  Hanich  e  Vladimir  Lourenço  votaram SIM.  Os  vereadores  Enio  Brizola,
Issur Israel Koch, Jorge Luz, Patrícia Beck e Vilmar Emilio Heming votaram NÃO.
Os vereadores Patrícia Beck e Vilmar Emilio Heming justificaram os seus votos.
Projeto   de   Lei   nº   20/2018,   de   autoria   do   Executivo   –   Autoriza   a   contratação
temporária   de   professores,   para   atender   necessidade   emergencial,   de   excepcional
interesse   público.   Em   discussão,   os   vereadores   Issur   Israel   Koch   e   Patrícia   Beck
fizeram uso da palavra. Em 2ª votação, o projeto foi aprovado. Após, em requerimento
verbal, o vereador Raul Cassel solicitou que o espaço da tribuna fosse concedido à
equipe  de   robótica  do  Colégio  Pio  XII   após  a   fala  do  Sr.   Ivan   Carlos   da   Silva,
presidente do Conselho Comunitário Pró­Segurança Pública (CONSEPRO), prevista
para a presente sessão ordinária, o que foi aprovado. A seguir, deu­se continuidade
à ordem do dia. Projeto de Lei nº 140/2017, de autoria do Executivo – Dispõe sobre a
concessão de moratória, por meio de condições especiais de parcelamento da dívida
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ativa aos empresários e sociedades empresárias em processo de Recuperação Judicial.
Em 1ª votação, foi aprovado. Projeto de Lei nº 142/2017, de autoria do Executivo –
Altera os dispositivos que menciona na Lei Municipal n. 1.996/2009, que dispõe sobre
parcelamento de créditos de natureza tributária e não tributária, e na Lei Municipal n.
2.137/2010, que dispõe sobre parcelamento de créditos de natureza tributária e não
tributária, inscritos em dívida ativa, fixa valor mínimo para propositura da ação de
execução   fiscal,   concede   remissão   nos   casos   em  que   especifica.   Em   discussão,   a
vereadora Patrícia Beck fez uso da tribuna. Em 1ª votação, o projeto foi aprovado.
Projeto de Lei nº 158/2017, de autoria do Executivo – Cria os cargos em comissão e
funções gratificadas, no quadro de pessoal da Fundação de Saúde de Novo Hamburgo
– FSNH, e dá outras providências. O vereador Raul Cassel solicitou cinco dias de vista
do projeto, o que foi aprovado. Projeto de Lei nº 11/2018, de autoria do Executivo –
Concede anistia nas condições em que especifica, e dá outras providências. O vereador
Jorge   Luz   solicitou   quinze   dias   de   vista   do   projeto,   o   que   foi   aprovado,   sendo
registrado o voto contrário do vereador Cristiano Coller. Projeto de Lei nº 133/2017,
de autoria do vereador Jorge Luz – Dispõe sobre o turismo pedagógico nas escolas da
rede   pública   do   município   de   Novo   Hamburgo   e   dá   outras   providências.   Em   1ª
votação,   foi   aprovado.   Moção   nº   4/2018,   de   autoria   do   vereador   Raul   Cassel   –
Manifesta Apoio ao Projeto de Lei nº 8.867 de 2017, que Dispõe sobre a substituição
de   formulários   em   papéis   termossensíveis   pelas   instituições   financeiras,   lotéricas,
correspondentes bancários e estabelecimentos de venda a crédito para apresentação de
informes aos seus clientes.  Em discussão, o autor da moção fez uso da tribuna. Em
votação única,  a  moção foi aprovada.  Moção nº 5/2018,  de autoria dos vereadores
Issur   Israel   Koch   e   Patrícia   Beck   –  Manifesta   Apelo   ao   Ministério   da   Saúde,   à
Coordenação Geral de Urgência e Emergência/CGUE/MS, ao Governador do Estado,
à   Secretaria   Estadual   de   Saúde,   à   Prefeita   de   Novo   Hamburgo   e   ao   Secretário
Municipal   de   Saúde   para   implantação   de   Motolâncias   em   Novo   Hamburgo.  Em
discussão, os vereadores Issur Israel Koch, Vilmar Emilio Heming e Patrícia Beck
fizeram uso da palavra.  Havendo interesse  do vereador Vladimir  Lourenço em ser
signatário da moção, o vereador Issur Israel Koch disponibilizou­a para assinatura dos
demais. Com a concordância de todos, o Sr. Presidente determinou a inclusão do nome
dos demais vereadores. Em votação única, a moção foi aprovada. Encerrada a ordem
do   dia,   a   sessão   foi   suspensa   por   cinco   minutos.   Reaberta   a   sessão,   foi   feita   a
verificação nominal de  quorum  e, de acordo com o Requerimento nº 289/2018, de
autoria do vereador Issur Israel Koch, o presidente do CONSEPRO, Sr. Ivan Carlos
da Silva, utilizou a tribuna para falar sobre as atividades do Conselho na  área de
segurança   pública.   Diversos   parlamentares   fizeram   questionamentos,   os   quais
foram respondidos pelo orador. Na sequência, de acordo com requerimento verbal
anteriormente aprovado, os jovens Felipe Ghesla e Paula Müller Souza, membros
da equipe de robótica do Colégio Pio XII, utilizaram a tribuna para falar sobre o
trabalho   que   vêm   realizando,   os   prêmios   que   receberam   em   competições
internacionais   e   apresentaram   um   vídeo   contendo   seus   feitos.   Diversos
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parlamentares parabenizaram os jovens e sua equipe. Encerrada a fala dos oradores,
a sessão foi  suspensa por cinco minutos.  Reaberta  a sessão,  foi   feita verificação
nominal   de  quorum,   e   não   havendo   o  quorum  regimental,   o   Sr.   Presidente
convocou os vereadores para retornarem ao Plenário e suspendeu a sessão. Reaberta
a   sessão,   foi   feita   nova   verificação   nominal   de  quorum:   estavam   presentes   os
vereadores   Cristiano   Coller,   Enio   Brizola,   Felipe   Kuhn   Braun,   Jose   Gabriel
Chassot, Patrícia Beck, Vilmar Emilio Heming e Vladimir Lourenço; e, ausentes,
os vereadores Agenor Boeno, Émerson Fernando Lourenço, Gerson Peteffi,  Issur
Israel  Koch,   Jorge  Luz,  Raul  Cassel  e  Sergio  Hanich.  Permanecendo a   falta  de
quorum  para   prosseguimento   da   sessão,   o   presidente   Felipe   Kuhn   Braun,   às
dezessete horas e vinte e três minutos, convocou os vereadores para a próxima sessão
ordinária, a realizar­se no dia nove de abril, às dezoito horas, e encerrou a sessão.

Vereador Enio Brizola Vereador Felipe Kuhn Braun

1º Secretário Presidente
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